
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0XX/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 00X/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO III da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 2.192/2023 
Decreto Municipal nº. 2.318/2024 

 
ANEXO I 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. Aquisição de placar eletrônico nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade 
de 
medida 

Quantidade Valor 
máximo 
unitário 

Total 

1 Placar Eletrônico com características 
física mínimas: Altura dos dígitos 
numéricos de 14cm, altura dos 
caracteres alfanuméricos 12cm com 3 
Leds por pixel, distancia de visibilidade 
de no mínimo 70 metros, dimensões 
200x100x9 cm (L x A x P), tensão bi-volt. 
Características funcionais Comunicação 
controle/placar Wireless (sem fio) 
Mostradores À base de leds ultrabright, 
uso indoor e semi outdoor Pedidos de 
Tempo Até 2 por equipe, por período, 
através de letras T luminosas. 
Mostradores de pontos Até 199 por 
equipe Mostradores de set/faltas Até 19 
por equipe Mostrador de período de jogo 
De 1 a 5, E e P Cronômetro de jogo Até 
59:59 progressivo abaixo de 1 min., em 
modo regressivo, utiliza décimos 0:59.0 
Preset do cron. Préprogramado 
00,05,07,10,12,15,20 ou chave PROG 
para qualquer valor Operação do 
Cronômetro Start/Pausa, Preset e 
PROG Alarme 2 sirenes intermitentes 
de 120 db Acionamento do alarme 
Manual e automático Sinalização de 
vantagem Pontos da equipe, piscando 
Painel de Comandos Com display de 
cristal líquido Jornal Eletrônico 18 
caracteres alfanuméricos Controle do 
jornal eletrônico Comando 
Microcontrolado c/ Display LCD modelo 
Gabinete Contruído em alumínio com 
pintura eletrostática Frontal dos dígitos 
Acrílico translúcido vermelho 

Unidade 1,00 R$ 
11.666,67 

R$ 
11.666,67 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.  



 
1.4. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze) meses e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
Art. 84º da Lei nº 14.133/2021. 
1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, tendo em vista que a necessidade 
de fornecimento se repete periodicamente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, pois 
assegura a estabilidade no abastecimento e a redução de custos administrativos com novos 
processos licitatórios.  
1.5. A Ata de Registro de Preços maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. O objeto da contratação está previsto na Lei Orçamentária Anual do Município para o 
exercício de 2024.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
requerimento.  
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
Condições de Entrega  
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do(a) solicitação em remessa única.  
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Avenida Brasil s/n, Centro, Anahy-PR.  
5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  
5.5. O custo referente ao transporte dos medicamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
Recebimento  
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  



 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.  
Liquidação  
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
7.6.1. o prazo de validade;  
7.6.2. a data da emissão;  
7.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.6.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.6.5. o valor a pagar; e  
7.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  
7.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas .  
7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante.  
7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  
Prazo de pagamento  
7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  
Forma de pagamento  
7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.  
7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  



 
7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.  
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.666,67 (onze mil seiscentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021;  
9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou  
9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.  
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
Órgão: 11 - Depto de Esportes, Recreação e Lazer  
Unidade: 2 - Divisão de Esportes  
Ação: 2480 - Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes  
Funcional: 0027.0811.0370  
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres)  
Referência: 281 Modalidade de Aplicação: 3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanen  
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.  
Anahy, 11 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

__________________________________ 
HELITON CALEGARI ALVES 

Diretor do Departamento de Esportes 

 


